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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E REVISÃO GERAL DE TRANSFORMADORES A ÓLEO DE DIVERSAS POTÊNCIAS.
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
· ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: de 15/02/2013 até 28/02/2013 às 09:00 horas

· DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/02/2013 às 09:00 horas. 

· INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/03/2013 às 14:00 horas.

· SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Banco do Brasil

· LOCAL: www.licitacoes-e.com.br
· PREGOEIRO: Deborah Makowiescky de Espíndola
· REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília.

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Rua Emílio Blum nº 83 - 1º Andar - Centro - Florianópolis, CEP 88020.010
www.casan.com.br

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013
A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN CNPJ/MF nº 82.508.433/0001-17 - Inscrição Estadual nº 251.835.880, através de pregoeiro designado pela CASAN, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público que de acordo com Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 12.337 de 5 de julho de 2002, Regulamento aprovado através da Resolução nº 27 de 17 de novembro de 2006,com a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro efetivo da CASAN, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitacoes-e", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitação consiste na Contratação de Serviços de manutenção corretiva e revisão geral de transformadores a óleo de diversas potências, em lote único, de acordo com as especificações contidas nos ANEXOS I e VII deste Edital.
3. DOS RECURSOS

3.1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação são provenientes de recursos próprios da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, contemplado e comprometido no Orçamento de 2013 da SRM – Superintendência Regional de Negócios da Região Metropolitana da Grande Florianópolis, na conta de custeio 9322000.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Estejam constituídos sob a forma de Consórcio;

4.2.2. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária de contratar com a Administração Pública da União, Estados, Municípios e respectivas entidades da Administração Indireta.
4.2.3. Empresas declaradas inidôneas em qualquer esfera da Administração Pública;

4.2.4. Estejam sob falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, dissoluções ou liquidações;

4.2.5. Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condução de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal.

4.2.6. Tenham funcionário ou membro da CASAN, mesmo subcontratados, como dirigentes.  

4.3. Cada empresa apresentará uma só proposta para cada lote, não sendo admitidas propostas alternativas.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

5.1. Se a vencedora do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, a documentação de regularidade fiscal deverá ser na forma do ITEM 9 deste edital, mesmo que contenha restrição.
5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo de 02 (dois) dias previsto no §1º do Art. 44, da LC 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar o Pregão.

5.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

5.2.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

5.3. Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

5.3.1. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela registrada no sistema como arrematante do certame, situação em que passará a condição de arrematante.

5.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do Art. 44, da LC 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

5.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

5.3.5. O disposto no Art. 44 da LC 123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. O processo de credenciamento será iniciado pelo fornecedor, através do endereço www.licitacoes-e.com.br. Posteriormente, deverá comparecer pessoalmente, a uma das agências por ele indicada, do Banco do Brasil S.A., sediado no País, para comprovação das informações e recebimento da senha.

6.1.1. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone 3003 0500 Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800 7290500 – Demais Localidades.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema deverá acontecer no prazo de até 03 (três) dias úteis antes do limite para apresentação das propostas iniciais.

6.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “Licitações-e”.

6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a CASAN ou ao Banco do Brasil S.A., a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

7.2. Para cada Lote que desejar participar é obrigatório o licitante preencher no sistema o campo “Valor Total do Lote”, observadas as seguintes condições: 

7.2.1. O preço cotado deverá conter no máximo 02 (duas) casas decimais.
7.2.2. O preço proposto para cada Lote deverá contemplar todos os encargos e despesas necessárias à entrega do objeto licitado. 
7.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O fornecedor será responsável formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  
7.6. O licitante poderá encaminhar no Sistema Eletrônico, caso julgue necessário, arquivo anexo através da opção DOCUMENTOS, em arquivos no formato zip-file (*.zip), quando do envio da proposta de preços. O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo (ex.: Anexo1.zip). O licitante poderá encontrar informações sobre este procedimento no Portal www.licitacoes-e.com.br, Link Regras do Jogo, realizando o download da Cartilha do Fornecedor.

7.6.1. Quando o arquivo a ser anexado exceder o limite de 500Kb, o licitante deverá fracionar em quantas partes forem necessárias, cada parte com no máximo 500Kb, e assim postar no site com o nome do anexo (ex.: Anexo1, Anexo2 , ...)
7.7. A validade de proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de abertura das propostas.

8. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a) com a utilização de sua chave de acesso e senha.

8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha.

8.3. O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas para cada Lote, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes.

8.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) para cada Lote, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

8.7. Classificadas as propostas, o(a) pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.8. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

8.12. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

8.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) pregoeiro(a).

8.14. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.15. Após o encerramento da etapa de lances de sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso para o Lote, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.

8.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.17. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.18. Quando a desconexão do(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, através de “Chat” do Pregão disponibilizado pelo site Licitações-e.
8.19. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar para cada Lote quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação. 

8.20. A(s) empresa(s) vencedora(s) do Lote encaminhará(ão) imediatamente após o encerramento da disputa, via e-mail preferencialmente (despindola@casan.com.br) ou por fax (48) 3221 5209, cópia dos Documentos de Habilitação, conforme ITEM 9 e da sua proposta de preço em conformidade com o SUBITEM 8.21.
8.21. A(s) empresa(s) vencedora(s) do Lote encaminhará(ão), no prazo de 03 (três) dias úteis os documentos conforme ITEM 9 e ANEXO II ( preenchido com os preços obtidos após a etapa de lances) em original ou cópia autenticada, sob pena de eliminação do certame.  Os novos preços unitários devem ser calculados considerando-se o mesmo percentual de redução do valor do Lote após a fase de lances.

8.22. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A comprovação de habilitação do(s) licitantes(s), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 6.204 de 05 de setembro de 2007, será realizada mediante a apresentação da documentação a seguir delineada. 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.1.1. As participantes, em se tratando de sociedades comerciais deverão apresentar o respectivo Contrato Social e todas as suas alterações subsequentes, devidamente registrados no órgão de registro do comércio no local de sua sede, ou, o respectivo instrumento de consolidação contratual em vigor com as posteriores alterações, se houver;

9.1.2. As participantes, em se tratando de sociedades civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos constitutivos e todas as suas alterações subseqüentes, em vigor, devidamente inscritos no Registro Civil (Cartório), acompanhados de prova da diretoria em exercício;

9.1.3. As participantes, em se tratando de sociedades por ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

9.2.2. Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros;

9.2.3. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

9.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST).
9.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

9.2.6. Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

9.2.7. Certidão Negativa de Débitos Municipais.

9.2.7.1. No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros.

9.2.8. A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

9.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, no prazo de 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura das propostas.
9.4. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de habilitação, na forma do § 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93 (ANEXO V).

9.5. Declaração de Idoneidade (ANEXO III).
9.6. Declaração da Proponente de Cumprimento do Art. 7º Inciso XXXIII da Constituição Federal (ANEXO IV).
9.7. Comprovação de condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP
9.7.1. A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando a sua condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.
9.8. Os documentos exigidos nos SUBITENS 9.1 e 9.2.1 poderão ser substituídos mediante apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), atualizado, emitido pela CASAN.
9.10. Declaração de Plena Aceitação dos Termos do Edital (ANEXO VI).
9.11. As Certidões em que não constar prazo de validade, serão consideradas com 60 dias de vigência, contadas da data de sua emissão.

9.12. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Exceto, aqueles documentos emitidos em nome da Matriz com abrangência para todas as filiais.
10.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos para Execução dos Serviços, as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país (Real), com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

10.2. Encerrada a sessão de disputa, não serão aceitas propostas com preços superiores aos preços unitário e/ou global constantes do ANEXO I, sendo a empresa desclassificada.
10.3. No julgamento das propostas, a CASAN se reserva o direito de solicitar esclarecimentos considerados pertinentes.

10.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital nem preços ou vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes.

10.6. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando comprovado conforme disposto no artigo 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93.

10.7. As propostas serão conferidas pela CASAN para determinar erros aritméticos nas operações. Os erros serão corrigidos da seguinte forma:

a) Quando houver discrepância entre os valores expressos numericamente e os indicados por extenso, prevalecerão os indicados por extenso;

b) Quando houver discrepância entre os valores unitários e os totais, resultante de erro de multiplicação de quantidade por valores unitários, prevalecerão os preços unitários, sendo o valor total corrigido.
10.8. Será considerada vencedora da licitação a proponente que apresentar a proposta de acordo com as condições do Edital e ofertar Menor Preço por Lote, após a classificação e realização de lances.

10.9. Para fins de julgamento e classificação o valor total de cada proposta será obtido considerando o Preço Global da Execução do Serviço - Local de Execução, com todos os impostos devidos.
10.10. Nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  O critério de desempate corresponde àquelas situações em que as propostas ou os lances apresentados durante a disputa em sala virtual pelas ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada após a disputa em tempo randômico na sala virtual de disputa, respeitado o disposto no SUBITEM 5.3 do edital.
10.11. Se a proposta para o Lote não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

10.12. Quando constatado pelo Pregoeiro preços inexeqüíveis, será requisitado à licitante, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a apresentação de planilha e/ou documentos que comprove os custos dos insumos utilizados.
10.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor do Lote.

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

11.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.

11.2. O prazo de impugnação do Edital será de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. No citado prazo, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão.

11.3. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação.

11.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.  

12. RECURSOS

12.1. O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado por intermédio do sistema eletrônico, no lote pelo qual o proponente está participando, até 24 horas após a “Declaração do Vencedor”. No prazo de até 03 (três) dias após a manifestação, o recurso deverá ser encaminhado pelo correio para o endereço indicado no ITEM 22 deste Edital, com cópia digitalizada para o email despindola@casan.com.br e pregao@casan.com.br. Ficarão os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões na mesma forma citada acima em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.5. Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo.

12.6. Os recursos deverão ser endereçados ao(a) Pregoeiro(a).

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Diretoria Executiva da CASAN adjudicará o objeto de cada Lote e homologará o procedimento licitatório. 
14. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

14.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular de contrato, sendo parte integrante do mesmo, como se transcritos estivessem, o presente Edital, os documentos, proposta e informações apresentadas pelo Licitante vencedor e que deram suporte ao julgamento da licitação. 

14.2. Após a publicação da homologação e findo o prazo recursal, a CASAN convocará o adjudicatário da licitação para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair o seu direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ITEM 21 deste ato convocatório.

14.2.1. No ato da assinatura do contrato, o representante legal da empresa adjudicatária deverá entregar a GLI/DICON, cópia atualizada do Contrato Social e procuração com poderes para firmar contrato, bem como, quando exigido, comprovante do recolhimento de garantia contratual equivalente a 5% do valor do contrato, nos termos da Cláusula de GARANTIA da Minuta do Contrato.

14.3. A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura do contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegada justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela CASAN.

14.4. Havendo recusa injustificada por parte do Licitante vencedor, de assinatura do contrato, a CASAN cominará multa a empresa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor total da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e neste Edital.

14.5. Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, a CASAN poderá, a seu critério, convocar os Licitantes remanescentes, obedecidas à ordem de classificação, para assinar contrato ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.
14.5.1. Se no ato de Assinatura do Contrato a empresa Convocada não cumprir com as condições estabelecidas para o ato, ou não comparecer ao chamado da CASAN, ficará a critério da CASAN convocar o próximo licitante mais bem classificado para realizar negociação de Preço nas condições previstas no Edital, objetivando a melhor proposta.
15. DO CONTRATO

15.1. O prazo de execução do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato, emitido pela Divisão de Convênios e Contratos da CASAN, podendo ser prorrogado na ocorrência do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, na forma em vigor.
15.2. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.2.1. Nos termos previstos nos Artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e nos moldes definidos na Minuta do Contrato anexo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

15.2.2. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.2.3. No descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
15.3. A rescisão do contrato, com base no SUBITEM 15.2.3, sujeita à CONTRATADA a multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, independentemente de outras multas aplicadas por infrações anteriores.
15.4. Na aplicação destas penalidades e demais previstas neste instrumento serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.
15.5. Não será permitida a subcontratação dos serviços, objeto do Contrato

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Obedecer rigorosamente aos prazos para Execução do Serviço, objeto deste Edital.

16.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CASAN e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações.

16.3. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CASAN, no tocante a Execução dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Edital.

16.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da Execução do Serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

16.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no Edital.

18.  DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

18.1. Os serviços objeto da presente licitação, serão solicitados através de Autorização Contratual (AC), e deverão ser executados nas dependências da contratada, sendo o transporte responsabilidade da contratada.
18.1.1. Os serviços deverão ser executados e concluídos em um prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a assinatura do Contrato.

18.2. Os serviços somente serão recebidos se executados em conformidade com as especificações estabelecidas no ANEXO VII (Termo de Referência), e demais especificações e exigências do presente edital e após atestado pelo Fiscal do Contrato.
18.3. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses.
19.  DO PAGAMENTO

19.1. O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias após o aceite das Notas Fiscais. Caso forem detectados problemas quanto à Execução dos Serviços, verificados pelo Fiscal do Contrato, o prazo de pagamento iniciará sua contagem após a regularização.

19.2. A CASAN não efetuará o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros através de operação de “factoring”.

19.3. Os pagamentos devidos pela CASAN serão liquidados através de crédito em conta corrente do favorecido, na Caixa Econômica Federal – CEF. 

19.3.1. Nos Municípios onde não estiverem instaladas Agências da CEF, os pagamentos devidos poderão ser realizados através do Banco do Brasil – BB, ou, na falta deste, em qualquer Instituição Privada.

19.4. No ato do pagamento, se houver sido imposta qualquer multa o valor correspondente será deduzido da quantia devida.

19.5. Será exigida do Licitante vencedor, quando da apresentação das faturas, a apresentação da Certidão de Quitação com a Fazenda Estadual de Santa Catarina e, também, a Certidão de Quitação com a Fazenda Estadual do Estado sede da empresa que não possuir estabelecimento em Santa Catarina, conforme Decreto Estadual nº 3.650 de 27 de maio de 1993, com as alterações, do Decreto Estadual nº 3.884 de 26 de agosto de 1993, em seu original ou em cópia autenticada por cartório. Os documentos apresentados em cópia não autenticada poderão ser autenticados por funcionário da CASAN, mediante apresentação dos originais.

19.5.1. A não apresentação dos documentos exigidos no SUBITEM 19.5, implicará automaticamente, na suspensão do pagamento das faturas.

19.5.2. Será dispensada a apresentação de nova Certidão Negativa quando ocorrer outro pagamento dentro do prazo de validade da Certidão Negativa anteriormente apresentada.
19.6. Do Código Tributário Municipal (ISS)
19.6.1. Quando o ISS (imposto sobre o serviço) for para o Município onde a CASAN não seja solidária por substituição tributária.
19.6.1.1. Apresentação de cópia autenticada (em cartório) da inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços de Qualquer Natureza e guia do recolhimento do tributo, nos municípios onde os serviços serão prestados, quitada e autenticada (cartório).
19.6.2. A não apresentação do que exige o SUBITEM 19.6.1.1, o tomador dos serviços fará a retenção na fonte e repassará ao município correspondente.

19.6.3. O prestador deverá discriminar na nota fiscal de serviços, ou em anexo as seguintes informações: Município, Valor do serviço prestado no município, Código do serviço, Alíquota (%) e Valor do ISS.

19.6.4. Quando o ISS (imposto sobre o serviço) for para o município onde a CASAN seja solidária por substituição tributária, o ISS será retido na fonte.
19.6.5. A base de cálculo do ISS é o custo do serviço em sua totalidade, não devendo ser deduzido o valor dos materiais adquiridos de terceiros.

19.7. A CASAN pagará por eventuais atrasos de pagamento, encargos financeiros, conforme o disposto no artigo 117, caput, da Constituição Estadual/SC. 

20. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO

20.1. O orçamento oficial para esta licitação é de R$ 15.996,00 (quinze mil novecentos e noventa e seis reais) em lote único.
20.1.1. Os valores Unitários, Totais e Globais para esta licitação encontram-se detalhado no ANEXO I – Planilha de Preço.
20.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante os primeiros 12 (doze) meses de contratação, contados da data de apresentação do orçamento desta licitação (outubro/2012). Após seus preços poderão ser reajustados pela Coluna nº 13 (Mão de Obra Especializada) - da FGV, observando sempre o intervalo de 12 (doze) meses entre um reajuste e outro.
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, e ainda será descredenciada do sistema de cadastramento da CASAN, referido no SUBITEM 9.9 deste edital, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

21.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.

21.3. Conforme o caso poderão ser aplicadas as seguintes Sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

a) Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

b) Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso no cumprimento da execução do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal e de reajuste, se houver. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a CASAN pelo prazo de até 05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

21.4. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

21.5. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na referida Lei e suas alterações posteriores, garantido o direito ao contraditório e defesa.

21.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da conclusão dos Serviços, advir de caso fortuito ou motivo de força maior, ambos aceitos pela CASAN.

21.7. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei 8.666/93.

22. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

22.1. Observando o prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá formular consultas por e-mail, informando o número e objeto da licitação.

22.1.1. Contato: Gerência de Licitações
Pregoeiro: Deborah Makowiescky de Espíndola
Endereço: Rua Emílio Blum nº 83 - 1º Andar - Centro - Florianópolis, CEP 88020.010

E-mail: despindola@casan.com.br e pregao@casan.com.br
Telefone: (48) 3221-5213
Fax: (48) 3221-5209
23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Antes da elaboração das propostas, os interessados deverão analisar todos os elementos que compõem o presente Edital. No caso de eventuais dúvidas poderão requerer, por e-mail (pregao@casan.com.br) à CASAN, os esclarecimentos necessários em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os quais serão decididos pelo Pregoeiro(a) no prazo de 24 horas, publicados através do site www.casan.com.br e www.licitacoes-e.com.br.
23.2. A CASAN reserva-se ao direito de modificar, anular ou revogar a licitação, no todo ou em parte, resguardada os limites do artigo 49, caput, da Lei 8.666/93 e seus parágrafos, bem como por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A CASAN poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
23.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, respeitado o disposto no §1 do Art. 109 da lei 8.666/93.

23.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) a luz da legislação pertinente.

23.7. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

23.8. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

	ANEXO I
	PLANILHA DE PREÇO

	ANEXO II
	MODELO DE PROPOSTA DETALHADA

	ANEXO III
	MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

	ANEXO IV
	MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

	ANEXO V
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

	ANEXO VI
	DECLARAÇÃO DE PLENA ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL

	ANEXO VII
	TERMO DE REFERÊNCIA (Especificações Técnicas)

	ANEXO VIII
	MINUTA CONTRATUAL


23.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o(a) Pregoeiro(a).

Florianópolis, __ de dezembro de ____.
	Arnaldo Venício de Souza
	Deborah Makowiescky de Espíndola

	DIRETOR ADMINISTRATIVO
	PREGOEIRA


ANEXO I
PLANILHA DE PREÇO

	LOTE 1

	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UND
	QTD
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – NATIVA 150 KVA
	
	GB
	1
	R$ 1.400,00
	R$ 1.400,00

	2
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – ASEA 300 KVA
	
	GB
	1
	R$ 2.600,00
	R$ 2.600,00

	3
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – UNIÃO 500 KVA
	
	GB
	1
	R$ 6.276,00
	R$ 6.276,00

	4
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – BALESTRO 300 KVA
	
	GB
	1
	R$ 5.720,00
	R$ 5.720,00

	TOTAL R$ 15.996,00


ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DETALHADA 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 04/2013
	LOTE 1

	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UND
	QTD
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – NATIVA 150 KVA
	
	GB
	1
	R$
	R$

	2
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – ASEA 300 KVA
	
	GB
	1
	R$
	R$

	3
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – UNIÃO 500 KVA
	
	GB
	1
	R$
	R$

	4
	32502
	MANUTENÇÃO DE TRANSFORMADORES – BALESTRO 300 KVA
	
	GB
	1
	R$
	R$

	TOTAL R$


PREÇO TOTAL:

VALIDADE DA PROPOSTA:

PRAZO DE EXECUÇÃO:

PRAZO DE PAGAMENTO:

GARANTIA:

	ASSINATURA DA PROPONENTE

Carimbo


ANEXO III
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
A............................(Razão Social da empresa)..................., CNPJ nº .....................................,Localizada à........................, DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013, promovida pela Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, e sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, bem como se obriga a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93.

                                         Local e data,

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À 

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN
Rua Emilio Blum, nº 83, Centro
Florianópolis/SC
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013
________________________________________________inscrito no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº___________ e CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

Local, __________ de _________________ de 20______.

______________________________________

                         (representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

A............................(Razão Social da empresa)..................., CNPJ nº ....................................., sediada ........................, DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013, promovida pela Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
                                         Local e data,

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

ANEXO VI
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

DECLARAÇÃO DE PLENA ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL

A............................(Razão Social da empresa)..................., CNPJ nº .....................................,com endereço à....................., DECLARA, para os fins e feitos de direito, que se submete aos termos do edital desta licitação, informando que a proposta apresentada obedeceu e considerou todos os elementos mencionados no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013, promovido pela Companhia Catarinense de Águas e Saneamento.

                                         Local e data,

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E REVISÃO GERAL DE TRANSFORMADORES A ÓLEO DE DIVERSAS POTÊNCIAS

1. OBJETIVO

O presente termo de referência tem como objetivo contratação de empresa para execução de manutenção corretiva e revisão geral de quatro transformadores de potência, onde um encontra-se instalado na elevatória GB, e os demais se encontram no almoxarifado da CASAN, ambos os endereços localizados no bairro Barreiros, município de São José.

Este documento indica os serviços, peças, e testes e condições gerais que fazem parte do escopo de fornecimento.

2. ESCOPO DE FORNECIMENTO

TRANSFORMADOR 1:

Características:

MARCA: NATIVA
POTÊNCIA: 150 KVA
ANO DE FAB. : --
MÉDIA TENSÃO: 13,8 KV
BAIXA TENSÃO: 380/220 VOLTS 

Nº DE SÉRIE: 1057
IMPEDÂNCIA: 2,73 %
PESO: 920 KG
ÓLEO: 250 LT
Escopo:

· Substituir Guarnições Trincadas;

· Abertura e Retirada da Parte Ativa;

· Secagem em Estufa da Parte Ativa 105ºC;

· Pintura do Tanque Tampa e Radiadores; 

· Substituição de Todas as Guarnições; 

· Estanhagem dos Terminais de Média e Baixa Tensão; 

· Medição de Relação de Transfomação ou Espiras (MTR);

· Medição da Resistência de Isolamento (Megôhmetro 10.000 Volts);

· Ensaios de Laboratório (Perdas Em Vazio Em Carga);

· Substituição e Padronização dos Terminais e Isoladores de Media e Baixa Tensão;

Ensaios a serem realizados:

· Ensaios de Perdas: 

- Perdas em vazio e corrente de excitação; 

- Perdas em carga e impedância de curto-circuito. 

· Ensaios Dielétricos: 

- Tensão Induzida; 

- Tensão suportável a freqüência industrial (tensão aplicada). 

Fotos:
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TRANSFORMADOR 2:

Características:

MARCA : ASEA
POTÊNCIA : 300 kVA
ANO DE FAB. : 1971
MÉDIA TENSÃO : 13,8 KV
BAIXA TENSÃO : 380/220 Volts
Nº DE SÉRIE : 43768
IMPEDÂNCIA : 3,3 %
PESO: 1.370 kg
ÓLEO: 370 lt

Escopo:

· Substituir Guarnições Trincadas Junto aos Isoladores De BT;

· Abertura e Retirada da Parte Ativa;

· Secagem em Estufa da Parte Ativa 105ºC;

· Pintura do Tanque Tampa e Radiadores; 

· Substituição de Todas as Guarnições; 

· Estanhagem dos Terminais de Média e Baixa Tensão; 

· Medição de Relação de Transfomação ou Espiras (MTR);

· Medição da Resistência de Isolamento (Megôhmetro 10.000 Volts);

· Ensaios de Laboratório  (Perdas Em Vazio Em Carga);

· Substituição da Silica – Aprox. 2 KG;

· Retirada do Termômetro;

· Substituição e Padronização dos Terminais e Isoladores de Media e Baixa Tensão;

Ensaios a serem realizados:

· Ensaios de Perdas: 

- Perdas em vazio e corrente de excitação; 

- Perdas em carga e impedância de curto-circuito. 

· Ensaios Dielétricos: 

- Tensão Induzida; 

- Tensão suportável a freqüência industrial (tensão aplicada). 

Fotos:
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TRANSFORMADOR 3:

Características:

MARCA : UNIÃO

POTÊNCIA : 500 kVA

ANO DE FAB. : --
MÉDIA TENSÃO : 13,8 KV
BAIXA TENSÃO :380/220 Volts 

Nº DE SÉRIE : -
IMPEDÂNCIA : -- %
PESO: 1980 kg
ÓLEO: 580 lt

Escopo:

· Abertura e Retirada da Parte Ativa para Secagem em Estufa (105 °C); 

· Pintura do Tanque Tampa E Radiadores; 

· Serviços de Solda Junto ao Radiador; 

· Substituição do Óleo Isolante e Complementação do Óleo Faltante (40 Lt) – Utilizar Óleo Recondicionado; 

· Substituição de Todas as Guarnições; 

· Estanhagem dos Terminais de Média e Baixa Tensão; 

· Medição de Relação de Transformação ou Espiras (MTR); 

· Medição da Resistência de Isolamento (Megôhmetro 10.000 Volts);

Ensaios a serem realizados:

· Ensaios de Perdas: 

- Perdas em vazio e corrente de excitação; 

- Perdas em carga e impedância de curto-circuito. 

· Ensaios Dielétricos: 

- Tensão Induzida; 

- Tensão suportável a freqüência industrial (tensão aplicada). 

TRANSFORMADOR 4: EM OPERAÇÃO

Características:

MARCA : BALESTRO
POTÊNCIA : 300 kVA
ANO DE FAB. : --
MÉDIA TENSÃO : 13,8 KV
BAIXA TENSÃO :380/220 Volts 

Nº DE SÉRIE :9853
IMPEDÂNCIA : 3,49 %
PESO: 1.600 kg
ÓLEO: 400 lt
Escopo:

· Substituir Óleo Isolante por Óleo Novo (não será permitida a utilização de óleo recondicionado);

· Equipamento em operação, manutenção deverá ser feita no local onde se encontra o transformador;

3. TRANSPORTE:

Todo o transporte e movimentação dos transformadores, necessários à execução dos reparos será de responsabilidade da contratada. 

A contratada deverá providenciar a embalagem adequada para transporte dos equipamentos.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 30 dias após a execução dos serviços.

5. PRAZO DE ENTREGA

O prazo para realização dos serviços será de 45 dias após a emissão da AC (Autorização Contratual). 

6. GARANTIA

O prazo de garantia deverá ser de no mínimo doze meses, contados da conclusão dos serviços e emissão da nota fiscal.

ANEXO VIII

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS –

STE Nº      /     
CONDIÇÕES ESPECIAIS
Instrumento particular de contrato, que celebram a COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN e a empresa      .
CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO

1.1 - CONTRAENTES
Celebram o presente Contrato a COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, sociedade de economia mista estadual, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nº 1.502, inscrita no CNPJ do MF sob nº 82.508.433/0001-17, com sede à Rua Emílio Blum, nº 83, na cidade de Florianópolis/SC, doravante simplesmente denominada "CASAN" e a empresa      , inscrita no CNPJ do MF sob nº      , com sede na Rua , nº      , Bairro      , na cidade de      , doravante simplesmente denominada "CONTRATADA".
1.2 - REPRESENTANTES
Representam a CASAN, conforme poderes outorgados em seu estatuto, os seus Diretores, adiante assinados e a CONTRATADA por seu representante legal, adiante assinado, de conformidade com o Instrumento Procuratório, apresentado e arquivado na CASAN.

1.3 - FUNDAMENTO CONTRATUAL
A celebração deste contrato decorre da Homologação nº      , datada de      /     /     , da Diretoria da CASAN, que aprovou o julgamento  FORMDROPDOWN 
 nº 04/2013.

1.4 - LOCAL E DATA

Lavrado na sede da CASAN, na cidade de Florianópolis/SC, aos      /     /     .

1.5 - REGIME LEGAL
As contraentes expressam sujeição às cláusulas contratuais, às disposições constantes na Lei nº 10.520 de 17/07/02, Lei Estadual nº 12.337 de 05/07/02, Regulamento da CASAN aprovado através da Resolução nº 27 de 17/11/06, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, e a Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 - DISCRIMINAÇÃO
O objeto do presente contrato é ajustar com a CONTRATADA, a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Manutenção Corretiva e Revisão Geral de Transformadores a Óleo de Diversas Potências, relacionados e especificados no Anexo I - Planilha de Preço, Anexo II - Modelo de Proposta Detalhada, Anexo VII - Termo de Referência, na Autorização  FORMDROPDOWN 
 nº      , anexa, nas condições apresentadas em seu orçamento-proposta      , datado de      /     /      e  do Pregão Eletrônico nº 04/2013, os quais são partes integrantes deste Termo.

2.2 - LOCAL DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados nos seguintes endereços:

a) Transformadores 1, 2 e 3: Nas dependências da CONTRATADA; sendo que os transformadores estão localizados no Almoxarifado Central da CASAN - Br 101, Km 203, Viaduto de Barreiros, São José/SC, Cep 88117-001.
b) Transformador 4: Estação Elevatória GB - Rua Heriberto Hulse, s/nº (em frente ao nº 219), Bairro Barreiros, São José/SC, CEP 88111-100.

Todo o transporte e movimentação dos transformadores, necessários à execução dos reparos, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

2.3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização Contratual, que coincidirá com a data de assinatura do contrato, expedida pela Divisão de Convênios e Contratos da CASAN. Este prazo poderá ser prorrogado na ocorrência de uma das hipóteses elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93.
1.1 - TRANSFERÊNCIA OU SUBLOCAÇÃO DE SERVIÇOS

Os serviços objeto deste Contrato não poderão ser transferidos ou sublocados, no todo ou em parte.      
2.5 - PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega dos serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias.
2.6 - REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço  FORMDROPDOWN 
.

1.2 - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

O gestor e fiscal deste contrato é Diego Furlan Franceschette, lotado na GPO/DIPAE da CASAN, e-mail: dfurlan@casan.com.br, telefone: (48) 3221-5864.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E REAJUSTAMENTO

3.1 - VALOR DO CONTRATO

A CASAN pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor total de R$       (     ), para efeitos financeiros, fiscais e contratuais, que abrange impostos, taxas, fretes, embalagens, carga, descarga, riscos e tributos, consoantes o disposto na licitação, na Proposta e Anexos da CONTRATADA, datada de

     /     /     , os quais são partes integrantes deste Termo. 

3.2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o aceite da(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s). A CONTRATADA deverá informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) o número da AF correspondente.

3.2.1 - CONDICIONAMENTO LIBERATÓRIO DE PAGAMENTO

O pagamento da fatura mensal só será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos abaixo elencados:

a) Guia de Recolhimento do FGTS e informação à Previdência Social - GFIP, por contrato, identificando o tomador dos serviços;

b) Nominata dos empregados da empresa indicando o número da Carteira de Trabalho, CNPF e carteira de identidade;

c) Guia da Previdência Social - GPS (sobre a folha de pagamento);

d) Comprovante de pagamento dos salários e demais obrigações trabalhistas;

e) Laudos referentes ao Art. 291 da IN nº 971 de 13/11/09 da RFB.

A CONTRATADA deverá observar no corpo da nota fiscal, a retenção para a seguridade social (11%), destacando no corpo da mesma, a base de cálculo e o respectivo valor a ser retido.

3.2.2 - DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - ISS

a) quando o ISS (imposto sobre o serviço) for para o Município onde a CASAN não seja solidária por substituição tributária, conforme relação constante no endereço www.casan.com.br/licitaçao:

a1) apresentação de cópia autenticada (em cartório) da inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços de Qualquer Natureza e guia do recolhimento do tributo, nos municípios onde os serviços serão prestados, quitada e autenticada (cartório);

b) a não apresentação do que exige a alínea “a1”, o tomador dos serviços fará a retenção na fonte e repassará ao município correspondente;

c) o prestador deverá discriminar na nota fiscal de serviços, ou em anexo as seguintes informações: Município, Valor do serviço prestado no município, Código do serviço, Alíquota (%) e Valor do ISS;

d) quando o ISS (imposto sobre o serviço) for para o município onde a CASAN seja solidária por substituição tributária, conforme relação constante no endereço www.casan.com.br/licitaçao, o ISS será retido na fonte;

e) a base de cálculo do ISS é o custo do serviço em sua totalidade, não devendo ser deduzido o valor dos materiais adquiridos de terceiros.

3.2.3 - Os pagamentos devidos pela CASAN serão liquidados através de crédito em conta corrente do favorecido, na Caixa Econômica Federal - CEF;

3.2.4 - Nos municípios onde não estiverem instaladas Agências da CEF, os pagamentos devidos poderão ser realizados através do Banco do Brasil - BB, ou, na falta deste, em qualquer instituição privada.

3.3 - ATRASO DE PAGAMENTO

A CASAN pagará por eventuais atrasos de pagamento, encargos financeiros conforme o disposto no Caput do Art. 117, da Constituição Estadual.

3.5 - RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento do objeto deste contrato são provenientes do Orçamento 2013 da Superintendência Regional de Negócios da Região Metropolitana da Grande Florianópolis - SRM da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, na conta nº 9322000 (Serviços de Manutenção Eletromecânica).

3.6 - REAJUSTAMENTO 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante os primeiros 12 (doze) meses de contratação, contados da data do orçamento desta licitação (outubro/2012), após, seus preços poderão ser reajustados  FORMDROPDOWN 
 nº 13 (Mão de Obra Especializada) da FGV, observado o intervalo de 12 (doze) meses entre um reajuste e outro.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste Contrato.

4.2.- A inadimplência da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CASAN a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato. Na ocorrência de propositura de ações judiciais versando sobre os encargos mencionados a CONTRATADA deverá requerer imediatamente a exclusão da CASAN da lide, sob pena de sofrer as sanções previstas em Lei.

4.3 - A CONTRATADA deverá possuir Serviços Especializados em Segurança e medicina do Trabalho - SESMT ou deverá possuir um Técnico de Segurança, registrado na Delegacia Regional do Trabalho, para realizar os serviços de segurança do trabalho, em observação ao disposto nas Normas Regulamentares da Portaria nº 3.214 (NR-1, item 1.6.1/NR-3, item 3.1/NR-4, itens 4.5, 4.5.2, 4.14 e 4.15) do Ministério do Trabalho, em cumprimento à Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77, sob pena de sofrer as sanções correspondentes.

4.4 - A CONTRATADA obriga-se  a  manter  durante  toda  a  execução  do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como todas as obrigações exigidas no Termo de Referência vinculado ao Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1 - Pela inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato  a  CASAN poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I) Advertência;

II) Multa. Será cobrada multa de 0,2% (zero vírgula dois pontos percentuais) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez pontos percentuais) do valor da Nota Fiscal principal e de reajuste, se houver;

III) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar a CASAN, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO

6.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato  ensejará  a  sua  rescisão,  com  as consequências contratuais e as previstas em Lei. Dentre outros, constituem motivos para rescisão do Contrato:

6.1.1 - O não cumprimento ou  o  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais, especificações, projetos ou prazos;

6.1.2 - A lentidão do seu cumprimento levando a CASAN a comprovar a impossibilidade da execução, nos prazos estipulados;

6.1.3 - O atraso injustificado no início da execução; 

6.1.4 - A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CASAN;

6.1.5 - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outro, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e neste Termo;

6.1.6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

6.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

6.1.8 - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

Parágrafo único: A CASAN, quando em casos de serviços essenciais, poderá ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, bem como a execução da garantia contratual na hipótese de rescisão para ressarcimento da administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidas, mediante motivação nos autos de processo administrativo, devidamente conferido o direito ao contraditório e da ampla defesa.

6.2 - FORMAS DE RESCISÃO
A rescisão do Contrato poderá ser:

6.2.1 - Determinado por ato unilateral e escrito da CASAN, nos casos enumerados no item 6.1;

6.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, desde que haja conveniência para a CASAN. Esta rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;

6.2.3 - Judicial, nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões ou acréscimos que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.2 - DOCUMENTOS
Integram o presente Instrumento, como se nele estivesse transcrita a proposta      , datada de      /     /      e o Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2013.

7.3 - FORO
As Contraentes elegem com expressa renúncia de qualquer outro mais privilegiado, o Foro da Comarca da Capital, SC, para solução de quaisquer questões emergentes, ao presente Contrato.

E, por assim estarem justas e acertadas, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, e a tudo presentes. 

Florianópolis,              de                                 de 20__.

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN.
     RAZÃO SOCIAL CONTRATADA     
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 04/2013


2




NDS – GLI/DICOL(PES)

[image: image5.jpg]


[image: image6.jpg]DOR TRIFASICO




